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PORTARIA N° 02/2020 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Pinhalão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

 

 

 

RESOLVE 

 

Exonerar, o Sr. Marcio Cesar Lemes, portadora do RG: 5.080.053-9 – SESP/PR e do CPF: 

759.793.499-87, que ocupava o cargo de Vigia Patrimonial, a pedido do mesmo. 

 

 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Pinhalão. 

Em 10 de janeiro de 2019. 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

 

 

SERGIO INÁCIO RODRIGUES 

Prefeito Municipal 
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